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Tipo: Emenda Modificativa 

 

O art. 3º do Substitutivo nº 2 ao Projeto de Lei Ordinária nº 290/2025 passa a ser 

renumerado como art. 2º, mantida a sua redação, nos seguintes termos: 

"Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

 

Justificativa:  
A presente emenda decorre, em caráter estritamente redacional, da supressão do 

art. 2º do Substitutivo nº 2, e tem por finalidade restabelecer a sequência numérica e a 

coerência interna do articulado, em observância à técnica legislativa preconizada pela Lei 

Complementar Federal nº 95/1998. Mantém-se integralmente a redação do dispositivo de 

vigência, alterando-se tão somente a sua numeração, de modo a evitar lacuna ou 

descontinuidade na ordenação dos artigos. 

 

 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2026. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B705-03D0-1D0B-F886
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